
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 10 de julho de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Requer a sinalização de quebra molas com faixa de
pedestres, na rua Ibituba nas proximidades do nº 201
no bairro São José.
 

 
 

Autor: Wladimir Rocha . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Sinalização de 2 quebra Molas com faixa de
pedestre na rua Ibituba na proximidade do nº 201 no bairro São José em Baixo
Guandu/ES.
 

 
 

Justificativa:Moradores da região tem relatado a ausência de sinalização no referido
local, o que tem gerado insegurança para pedestres e motoristas, aumentando o risco de
acidentes, especialmente em horários de grande movimento.
 

Solicito, portanto, a pintura da faixa de pedestres sobre o quebra-molas e a instalação
de placas de sinalização, a fim de garantir maior visibilidade, segurança no trânsito e o
respeito á travessia de pedestres. 
 

conto com a atenção e agilidade no atendimento deste pedido em prol da segurança
da comunidade local.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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Baixo Guandu - ES, 10 de julho de 2025 . 
 

 
 

 
 

Wladimir Rocha
 

Vereador 
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